
 
Estado do Tocantins 

Prefeitura Municipal de Porto Nacional 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ WAGNER PRAXEDES, CONSELHEIRO 

RELATOR DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

TOCANTINS. 

 

 

PROCESSO: nº3769/2020 

ASSUNTO: Prestação de Contas de Ordenador 2019 

GESTOR RESPONSÁVEL: CLEYOVANE LEMOS RIBEIRO 

                CONTADOR: LUCIJONES LOPES COSTA 

DESPACHO: 457/2021 

CITAÇÃO: 888/2021 e 889/2021 

RELATÓRIO DE ANÁLISE: 026/2021  

ÓRGÃO:  

SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA DESENVOLVIMENTO 
URBANO E MOBILIDADE DE PORTO NACIONAL 
  

RELATOR: Conselheiro José Wagner Praxedes        

 

 

 

 



 
Estado do Tocantins 

Prefeitura Municipal de Porto Nacional 
 

CLEYOVANE LEMOS RIBEIRO, NA QUALIDADE DE 

GESTOR, e LUCIJONES LOPES COSTA, CONTADOR À ÉPOCA, 

comparecem, mui respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, por intermédio para apresentar na forma e no 

prazo regimental suas JUSTIFICATIVAS DE DEFESA no intuito 

de elidir os questionamentos enfocados no DESPACHO Nº 

457/2021-RELT3 extraídos do RELATÓRIO DE ANÁLISE Nº 

026/2021 da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR DE DESPESAS 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA DESENVOLVIMENTO 

URBANO E MOBILIDADE DE PORTO NACIONAL, o que se faz pelos 

fatos e fundamentos a seguir expostos: 

  

1 - CONSIDERAÇÕES INICIAIS  

 

O ilustre Conselheiro Relator do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins nos apresentou 

citação, versando sobre a detecção de eventuais falhas, 

quando da análise da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR DE 

DESPESAS PRESTAÇÃO DE CONTAS DE ORDENADOR DE DESPESAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA DESENVOLVIMENTO 

URBANO E MOBILIDADE DE PORTO NACIONAL, durante o exercício 

de 2019.  

De plano, procuraremos elucidar as pendências 

enfocadas tomando por base o próprio RELATÓRIO DE ANÁLISE 

Nº026/2021, levando sempre em consideração a pontuação 
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enumeração elencada no DESPACHO Nº457/2021-RELT3, com o 

fito de auxiliar a apreciação de nossa Justificativa e a 

elaboração da Análise de Defesa, e pareceres do Corpo 

Especial de Auditores e representante do Ministério 

Público de Contas. 

 

Ressalte-se que as falhas elencadas por essa 

Colenda Corte de Contas, em hipótese alguma caracterizam 

improbidade administrativa, pois não comprovam 

malversação dos recursos públicos nem tampouco causaram 

prejuízo ao erário, logo não há dano ao patrimônio 

público, no máximo podem ser consideradas falhas meramente 

técnicas (atecnias), portanto, absolutamente sanáveis. 

 

 2 - DO MÉRITO  

 
6.2.1. Relatório de Análise das Contas nº 026/2021: 
 

6.2.1. Relatório de Análise das Contas nº 026/2021: 

 

 

 

 

 

 

 
 

a) Destaca-se que nas Funções Administração, Urbanismo, 
Saneamento e nos programas Infraestrutura Transformadora e 
Gestão e Manutenção da Sec. Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos houve execução menor que 65% da dotação 
atualizada, ou seja, não houve ação planejada para as despesas 
por função, em desconformidade ao que determina a IN 02/2013. 
(Itens 3.1 e 3.2 do relatório) 
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Ilustre conselheiro, quanto a situação acima, 

ITEM “a”, resta evidente que houve equívoco no relatório 

de análise ao considerar a execução orçamentária por 

função e programa como impropriedade ensejadora para 

julgamento pela irregularidade das contas. O equívoco se 

deu quando a diretoria de controle externo, em seu 

relatório norteou tal entendimento quanto ao 

descumprimento do que dispõe a instrução normativa TCE/TO 

nº 02/2013 ao considerar que a execução por função em 2019 

se deu abaixo de 65%. 

 
Pois bem. Ocorre que os ilustres técnicos da 

diretoria de controle externo embasaram seu entendimento 

em critério que a INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO Nº 02/2013 

aponta como restrição de ordem legal grave a ser apurada 

na prestação de contas consolidadas, o que não cabe para 

o caso em discussão, visto que nos presentes autos trata-

se de prestação de contas de ordenador de despesas, daí a 

necessidade de acolhimento da justificativa e a 

consequente possibilidade de multa a ser aplicada ao 

gestor. 

 

Quanto a isso observe excelência que a suposta 

irregularidade não existe, visto que a INSTRUÇÃO NORMATIVA 

TCE/TO Nº02, DE 15 DE MAIO DE 2013 prevê a aplicabilidade 

quanto a elaboração de orçamento superestimando (índice 
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menor que 65% na execução do orçamento), APENAS NA ANÁLISE 

DAS CONTAS CONSOLIDADAS. 

 

Conforme ARTIGO 1º, EM SEU ANEXO I, TEM 3.3, 

são restrições de ordem legal – graves, em relação às 

contas consolidadas – elaboração de orçamento 

superestimado, considerado este, quando na análise das 

contas se verifica índice de execução do orçamento abaixo 

de 65%, observada ainda a arrecadação dos últimos 3 (três) 

anos (ART. 12 DA LC Nº 101/00 E ART. 30 DA LEI Nº 

4.320/64). 

 

Para que não paire nenhuma dúvida quanto ao aqui 

Sustentado faz-se destaque do texto da mencionada in 

TCE/TO Nº 02/2013. 

 
VEJAMOS: 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA TCE/TO Nº 02, de 15 
de MAIO de 2013: EMENTA: ESTABELECE 
CRITÉRIOS QUE DEVEM SER OBSERVADOS PARA 
APRECIAÇÃO E JULGAMENTO DAS CONTAS 
ANUAIS DE GOVERNO E GESTÃO NO ÂMBITO 
DESTE TRIBUNAL DE CONTAS. 
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições, 
com fundamento no artigo 3º da Lei 
1.284,de 17 de dezembro de 2001 c/c 
artigos 276 e 340, I, do Regimento 
Interno, 
considerando as atribuições deferidas ao 
Tribunal de Contas, pela Constituição 
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Federal, e art. 32 da Constituição 
Estadual, que trata da fiscalização dos 
Poderes, Órgãos e Entidades da 
administração pública, em auxílio da 
Assembleia Legislativa e Câmaras 
Municipais; Considerando a conveniência 
de se estabelecer critérios uniformes na 
análise da aplicação das normas 
constitucionais, legais e 
regulamentares, nas deliberações em 
processos de contas anuais dos 
jurisdicionados; 
Considerando os estudos técnicos 
realizados pelas áreas técnicas e de 
assessoria do Tribunal de Contas; 
 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Estabelecer na forma dos anexos I e I desta 

Instrução Normativa as principais irregularidades que 

constituem fator de rejeição das contas anuais 

consolidadas e de ordenadores de despesas prestadas 

pelos gestores públicos ao Tribunal de Contas para fins 

de emissão de parecer prévio e julgamento. 

Art. 2º As irregularidades apuradas na análise das contas 

serão registradas no relatório técnico da Diretoria de 

Controle Externo, classificadas como de ordem 

constitucional, legal ou regulamentar, e assim 

consideradas no relatório do relator, segundo a natureza 

e gravidade, na forma dos anexos que integram esta 

Instrução Normativa; 
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Art. 3º. A Diretoria Geral de Controle Externo, juntamente 

com as Relatorias, deverão propor sugestões de 

atualização à presente Instrução Normativa. 

Art. 4º. Esta Instrução Normativa entrará em vigor na 

data de sua publicação. 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das 

Sessões, em Palmas, Capital do Estado, aos dias do mês 

de maio de 2013. 
  
ANEXO I 

CONTAS CONSOLIDADAS 

1. RESTRIÇÕES DE ORDEM CONSTITUCIONAL – 

GRAVÍSSIMAS 

1.1 - Não aplicação do percentual mínimo de 25% da 

receita de impostos, compreendida a proveniente de 

transferência na manutenção e desenvolvimento do 

ensino (art. 212 da Constituição Federal); 

1.2 - Não aplicação de pelo menos 60% dos recursos do 

FUNDEB em remuneração dos profissionais do 

magistério da educação básica em efetivo exercício (art. 

60, XI, do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias – Constituição Federal); 

1.3 - Não aplicação do percentual mínimo de 12% pelo 

Estado, e de 15% pelos Municípios, do produto da 

arrecadação de impostos a que se referem os arts. 155 

e 156, respectivamente, e dos recursos de que tratam os 

arts. 157 e 159, I, alínea “a”, da Constituição Federal – 

Estado, e arts. 158 e 159, I, alínea “b” e § 3º, da 
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Constituição Federal – Município – em ações e serviços 

públicos de saúde (art. 77, I, II, § 4º, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias – Constituição 

Federal); 

 1.4 - Repasse de valores ao Poder Legislativo em 

desacordo com os limites estabelecidos na Constituição 

Federal (art. 29-A, caput, incisos I a IV, e § 2º, incisos I a 

II da Constituição Federal); 

1.5 - Abertura de créditos adicionais – suplementares ou 

especiais – sem autorização legislativa ou autorização 

legislativa posterior (art. 167, V, da Constituição Federal, 

e art. 42 da Lei nº 4.320/64); 

1.6 - Abertura de créditos adicionais – suplementares ou 

especiais – sem a indicação dos recursos 

correspondentes (art. 167, V, da Constituição Federal); 

 1.7 - Autorização para abertura de créditos adicionais 

ilimitados (art. 167, VI, da Constituição Federal); 

1.8 - Abertura de créditos extraordinários para 

atendimento de despesas que não sejam imprevisíveis 

e/ou urgentes (art. 167, § 3º, da Constituição Federal, e 

art. 41, II, da Lei nº 4.320/1964); 

1.9 - Reabertura de créditos adicionais especial e/ou 

extraordinário, cuja abertura ocorreu nos últimos quatro 

meses do exercício anterior, fora do limite de seus saldos 

(art. 167, § 2º, da Constituição Federal, e art. 45 da Lei 

nº 4.320/1964); 

 1.10 - Pagamento de Precatórios Judiciais em 



 
Estado do Tocantins 

Prefeitura Municipal de Porto Nacional 
 

discordância com as determinações legais e não 

inclusão, no orçamento, da verba necessária ao 

pagamento de seus débitos oriundos de sentenças 

transitadas em julgado, constantes de precatórios 

judiciários apresentados até 1º de julho, fazendo se o 

pagamento até o final do exercício seguinte, quando 

terão seus valores atualizados monetariamente, 

conforme determina o Regime Geral (art. 100, § 1º da 

Constituição Federal, Emenda Constitucional 30 e 37, Art. 

33, 78,86 e 87 dos ADCT, Art. 10 e 30 § 7º da Lei de 

Responsabilidade Fiscal); 

 1.11 - Não cumprimento das regras que instituíram o 

regime especial de pagamento dos precatórios (art. 100 

da Constituição Federal, Emenda Constitucional nº 

62/2009 e Resolução CNJ nº 115/2010). 

 

 2. RESTRIÇÕES DE ORDEM LEGAL – GRAVÍSSIMAS 

2.1 - Ocorência de déficit de execução orçamentária, 

excetuando‐se quando o déficit foi resultante da 

utilzação do superávit financeiro do exercício anterior 

(art. 169 da 

Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, “b”, e 9° da Lei 

Complementar nº 101/2000 – LRF; art. 48, “b”, da Lei 

nº4.320/1964); 

2.2 - Não contabilização dos atos e/ou fatos contábeis 

relevantes que impliquem na inconsistência dos 

demonstrativos contábeis, tais como a falta de registro 



 
Estado do Tocantins 

Prefeitura Municipal de Porto Nacional 
 

dos precatórios judiciais não pagos durante a execução 

do orçamento, das obrigações do Ente no Passivo 

Financeiro e Permanente e dos direitos a receber 

provenientes dos títulos executivos emitidos pelo 

Tribunal de Contas nas imputações de débito (arts. 83 a 

106 da Lei nº 4.320/1964, ou Lei nº 6.404/1976, art. 1º, 

II da Resolução nº 40/2001 do Senado Federal); 

 2.3 - Não atendimento às técnicas de registros e aos 

Princípios Fundamentais de Contabilidade (Resoluções 

emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade e arts. 

83 a 100 da Lei Federal nº. 4.320/64); 

2.4 - Descumprimento do limite da dívida consolidada, 

sem as devidas medidas para sua recondução (art. 31 da 

Lei 101/0, LRF e art. 3º da Resolução nº 40/2001 do 

Senado Federal); 

2.5 - Não apropriação, de acordo com os princípios 

contábeis, da contribuição previdenciária do 

empregador (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal); 

2.6 - Não recolhimento das cotas de contribuição 

patronal à instituição de previdência e/ou ausência de 

recolhimento, ou recolhimento a menor, das cotas de 

contribuição patronal do Ente à instituição de 

previdência (arts. 40 e 195, I, da Constituição Federal); 

 2.7 - Registros contábeis incorretos sobre fatos 

relevantes, implicando na inconsistência dos 

demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei nº 

4.320/1964, ou Lei nº 6.404/1976); 
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2.8 - Não apropriação, de acordo com os princípios 

contábeis, do valor devido ao Pasep – 1% sobre o valor 

das receitas correntes arrecadadas e das transferências 

correntes e de capital recebidas (arts. 2º, II, 7° e 8° da 

Lei nº 9.715/1998); 

2.9 - Cancelamento de restos a pagar processados (art. 

37, caput, da Constituição Federal); 

2.10 - Ordenar operação de crédito sem autorização 

legislativa ou que supere os limites estabelecidos em 

Resolução do Senado (art. 30 da LC nº 101/00 e art. 7º 

da Resolução nº 43/2001 do Senado Federal); 

 2.11 - Contrair obrigações de despesas, nos dois últimos 

quadrimestres do mandato, que não tenha sido 

cumprida 

integralmente no referido período, ou deixar parcelas a 

serem pagas no exercício seguinte sem a suficiente 

disponibilidade de caixa para ese efeito (art. 42 e 

parágrafo único da LC nº 101/00); 

2.12 - Aumentar despesa com pessoal nos últimos 180 

dias do mandato (art. 21, parágrafo único, da LC nº 

101/00); 

2.13 - Descumprimento do limite legal da despesa com 

pessoal, sem a adoção das medidas de recondução, 

quando for o caso (art. 20 da LC nº 101/0); 

2.14 - Não redução do montante da despesa total com 

pessoal que excedeu o limite legal, na forma e nos 

prazos da lei (art. 169 da Constituição Federal; art. 23 da 
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Lei Complementar nº 101/2000 – LRF; art. 5º, II, da Lei 

nº 10.028/2000); 

2.15 - Ocorrência de déficit financeiro (passivo financeiro 

maior que ativo financeiro) e/ou inscrição de restos a 

pagar processados sem disponibilidade financeira, 

evidenciando desequilíbrio das contas públicas (art. 1º, § 

1º da LC nº 101/00). 

 

 3. RESTRIÇÕES DE ORDEM LEGAL – GRAVES 

3.1 - Apresentar LDO sem o Anexo de Metas Fiscais (art. 

4º, § 1º, da LC nº 101/00); 

3.2 - Insuficiência de arrecadação tributária quando não 

comprovadas providências de combate à evasão e a 

sonegação, e demais medidas para incremento das 

receitas tributárias (arts. 11, 13 e 58 da LC nº. 101/00); 

3.3 - Elaboração de orçamento superestimado, 

considerado este, quando na análise das contas se 

verifica índice de execução do orçamento abaixo de 

65%, observada ainda a arrecadação dos últimos 3 

(três) anos (art. 12 da LC nº 101/00 e art. 30 da Lei nº 

4.320/64). 

 
Após leitura dos artigos acima é possível se 

constatar que a suposta irregularidade não merece ser 

apurada em prestação de contas de ordenador. Pede-se 

consideração. 
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PRIMEIRAMENTE DISCORDAMOS DO VALOR DE R$ 

1.879.893,66 CONSIDERADO NA ANÁLISE DAS CONTAS COMO SENDO 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES EMPENHADAS EM 2019, ISTO 

PORQUE NOS REGISTROS ANEXO 11 – SICAP-CONTABIL E TAMBÉM, 

NA CONTABILIDADE DO MUNICIPIO NO EXERCÍCIO DE 2019 FORAM 

EMPENHADAS R$1.813.190,13 A TITULO DE DESPESAS ANTERIORES, 

CONFORME PASSAREMOS COMPROVAR ABAIXO. 

 

 
Pois bem. Levando em apreço as informações acima 

recorremos a Vossa Excelência no sentido de que essa 

situação seja objeto de ressalvas, POIS O RECONHECIMENTO 

DE DESPESAS EM 2019 A TÍTULO DE DESPESAS DE EXERCÍCIOS 

   b) No exercício em análise, foram realizadas despesas de exercícios 
anteriores no valor de R$ 1.879.893,66, em desacordo com os arts. 
18, 43, 48, 50, 53 da LC nº 101/2000 e arts. 37, 60, 63, 65, 85 a 106 
da Lei nº 4.320/64. (Item 4.1.2 do relatório) 
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ANTERIORES NÃO SE DEU COM A INTENÇÃO EM SUBAVALIAR O 

PASSIVO DO EXERCÍCIO, digo isto considerando  a situação 

superavitária do órgão, e também pelo fato de o 

procedimento de reconhecimento das despesas no exercício 

seguinte se deu em conformidade com o artigo 37 da lei 

4.320/64, in verbis: 

 

Art. 37. As despesas de exercícios  encerados, 

para as quais o orçamento respectivo consignava 

crédito próprio, com saldo suficiente para 

atendê-las, que não se tenham procesado na época 

própria, bem como os Restos a Pagar com 

prescrição interompida e os compromisos 

reconhecidos após o enceramento do exercício 

corespondente poderão ser pagos à conta de 

dotação específica consignada no orçamento, 

discriminada por elementos, obedecida, sempre 

que posível, a ordem cronológica. 

 

A mesma lei em seu artigo 36 aponta quais 

despesas consideram-se como RESTOS A PAGAR. Vejamos: 

 

Art. 36. Consideram-se Restos a Pagar as 

despesas empenhadas, mas não pagas até o dia 31 

de dezembro distinguindo-se as procesadas das 

não procesadas. Parágrafo único. Os empenhos 

que sorvem a conta de créditos com vigência 

plurienal, que não tenham sido liquidados, só 
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serão computados como Restos a Pagar no último 

ano de vigência do crédito. 

 

Do exposto é posível se constatar que as 

despesas de exercícios anteriores não são iguais aos 

restos a pagar. A diferença reside no reconhecimento da 

obrigação no seu momento apropriado. OS RESTOS A PAGAR 

SÃO DESPESAS EMPENHADAS E NÃO PAGAS ATÉ O FINAL DO 

EXERCÍCIO, ou seja, há um registro e a utilzação do 

orçamento no momento, ou pelo menos no ano, de realização 

da despesa. DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES SÃO AQUELAS 

DESPESAS QUE OCORRERAM, MAS NÃO HOUVE REGISTRO E NEM FOI 

UTILIZADO A TOTALIDADE DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO ABERTO EM 

FAVOR DO CREDOR À ÉPOCA, ou melhor, se asemelham a 

“arcabouços” que serão reconhecidos e apropriados apenas 

nos exercícios seguintes. 

 

Outro aspecto que merece destaque no presente 

caso é que as RECEITAS obedecem ao REGIME DE CAIXA, 

enquanto que as DESPESAS ao REGIME DE COMPETÊNCIA. 

 

Vale destacar que, segundo o art. 35 da Lei nº 

4.320/1964, pertencem ao exercício financeiro as receitas 

nele arecadadas, o que representa a adoção do regime de 

caixa para o ingreso das receitas públicas. O inciso I do 

mesmo artigo destaca que pertencem ao exercício financeiro 

as DESPESAS NELE LEGALMENTE EMPENHADAS, portanto, entende-

se abrigar-se no REGIME DE COMPETÊNCIA. 
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DESTA FEITA, O QUE SE PODE AFIRMAR CONFORME 

CONSIGNAÇÃO LEGAL EXPRESA ACIMA, É QUE PARA APURAÇÃO DO 

DESEMPENHO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DE UM DETERMINADO 

EXERCÍCIO, NO CASO 2019, A CONTABILIDADE DEVERÁ REGISTRAR 

E FAZER USO PARA ESSE CÁLCULO, ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE DAS 

RECEITA NELE EFETIVAMENTE ARRECADADAS E AS DESPESAS 

LEGALMENTE EMPENHADAS NO MESMO EXERCÍCIO (2019), OU SEJA, 

SE NO EXERCÍCIO DE 2019 HOUVE RECONHECIMENTO DE DESPESA 

DE EXERCÍCIOS ANTERIORES ESSE PROCEDIMENTO SE DEU NO 

PERMISIVO DO ARTIGO 37 DA LEI 4.320/64. 

 

E MAIS, NA LEI ORÇAMENTÁRIA APROVADA PELO 

LEGISLATIVO MUNICIPAL CONSTA AÇÃO DE GOVERNO COM ELEMENTO 

DE DESPESA APROPRIADO PARA OCORRÊNCIA DE EMPENHOS DESSAS 

DESPESAS. 

ADEMAIS, SE TAIS DISPÊNDIOS NA SOMA DE 

R$1.813.190,13 FORAM EMPENHADOS COM AUTORIZAÇÃO DA LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA E LEI ORÇAMENTARIA ANUAL, ENTENDE-

SE QUE ESSAS DESPESAS PERTENCEM AO EXERCÍCIO FINANCEIRO 

EM QUE FORAM RECONHECIDAS, HAJA VISTA, QUE NÃO FORAM 

EMPENHADAS NO EXERCÍCIO ANTERIOR, E SIM RECONHECIDAS 

MEDIANTE TERMO PRÓPRIO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDAS NOS 

TERMOS DO ARTIGO 37 DA LEI 4.320/64. 

 

ASSIM SENDO EXCELÊNCIA, SE HÁ PERMISSÃO LEGAL 

PARA SE EMPENHAR VIA RECONHECIMENTO DE DÍVIDAS DESPESAS 

DESSA NATUREZA, O SEU PROCESSAMENTO NO ANO SEGUINTE, ESTÁ 
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EM CONFORMIDADE COM LEI 4.320/64. 

 

Outro fato que merece ser observado, é que,  

independentemente da existência de dotação orçamentária 

própria, ou da existência de dotação com saldo 

insuficiente no exercício passado, é permitido o pagamento 

pela utilização da dotação, a título de "Despesas de 

Exercícios Anteriores - 92", a fim de resguardar o direito 

e a boa-fé dos eventuais credores, que não poderiam ser 

penalizados por atos ou omissões pelos quais não foram 

responsáveis.  

 

A ausência de crédito próprio, para atender às 

despesas, ou a falta de seu procesamento em época própria 

(empenho), ou ainda, a falta de inscrição em Restos a 

Pagar, não são impeditivas do adimplemento da obrigação 

pelo Poder Público, podendo e devendo extinguir as 

despesas do exercício anterior, mediante utilzação de 

dotação específica do exercício corrente, discriminada por 

elementos (despesas com pessoal, material, serviços, obras 

e outros), respeitada a ordem cronológica, isto é, 

preferência ao fornecedor de material ou prestador de 

serviço com a conta mais antiga. 

 

Neste sentido ensina José Maurício Conti: 

Consideram-se como compromissos reconhecidos após o 

encerramento do exercício aquelas obrigações de pagamento 

oriundas de lei, mas somente admitidas como direito do 
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credor após o término do exercício correspondente. Também 

nesse caso há a permisão para que referidas despesas sejam 

pagas pela dotação despesas de exercícios anteriores. 

 

Cumpre ressaltar que o reconhecimento de todas 

as obrigações acima mencionadas [descritas no art. 37 da 

Lei n° 4.320/64] é de atribuição da autoridade competente 

para efetuar o empenho da despesa (art. 22,§1°, do Decreto 

93.872/1986). Além diso, o pagamento dessas despesas 

deverá, à medida do posível, observar a ordem cronológica, 

até mesmo em obediência ao princípio constitucional da 

isonomia e aos princípios da Administração Pública 

legalidade, impessoalidade e moralidade, insertos no art. 

37, caput, da Constituição Federal. 

 

Como se vê, é legal o pagamento de compromissos 

reconhecidos após o enceramento do exercício, sendo que o 

reconhecimento de tais obrigações é atribuição da 

autoridade competente para efetuar o empenho da despesa. 
  

 

POR ÚLTIMO, TEMOS A INFORMAR QUE DAS DESPESAS 

DE EXERCÍCIOS ANTERIORES NO VALOR DE (R$1.813.190,13) 

RECONHECIDAS EM 2019, FORAM PAGAS O PERCENTUAL DE 68,14% 

DENTRO DO MESMO EXERCÍCIO, CORRESPONDENTE A QUANTIA DE 

R$1.235.598,05), DO VALOR INICIALMENTE EMPENHADO. 

DEMONSTRANDO, PORTANTO, QUE NÃO HOUVE A INTENÇÃO EM 
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SUBAVALIAR O DESEMPENHO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO DO 

MUNÍCIPIO.  

 

Para melhor transparência estamos anexando 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

fornecido pela contabilidade do município, O QUAL 

RESUMIDAMENTE DESTACAMOS ABAIXO: 

  

 
  

Pedimos também que seja levado em consideração 

que, mesmo havendo reconhecimento de despesas de 

exercícios anteriores em 2019, A SECRETARIA MUNICIPAL DA 

INFRAESTRUTURA DESENVOLVIMENTO URBANO E MOBILIDADE DE 

PORTO NACIONAL, APRESENTOU UMA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

POSITIVA em 31.12.2019 DE  R$3.467.249,99: 
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Pedimos consideração. 

 

 

 

 

 

 

 

Excelência, em relação ao item “c” o qual traz 

anotações de suposta irregularidade quanto ao valor da 

contribuição patronal sobre a folha dos segurados do 

Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) corresponde a 

10,79%, no exercício de 2019, temos a alegar o seguinte: 

 

Que, a apuração do percentual exigido conforme 

Lei Municipal nº2.112/2013, necessita ser excluída dos 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS AS REMUNERAÇÕES QUE NÃO 

INCIDÊM PREVIDENCIA SOCIAL CONFORME ARTIGO 48, PARA ASSIM 

CHEGAR AO VALOR DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS, não basta somente demonstrar o VALOR 

BRUTO das remunerações LIQUIDADAS, visto, que existe uma 

grande distinção (diferença) entre VENCIMENTOS E VANTAGENS 

FIXAS X SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

 

Diante do exposto acima, e considerando a 

PORTARIA TCE-TO 246/2020, elaboramos os DEMONSTRATIVOS DAS 

CONTRIBUIÇÕES DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL – 

  c) Conforme apresentado acima, o valor da contribuição Patronal 
sobre a folha dos segurados do RPPS – Regime Próprio de 
Previdência Social corresponde ao percentual de 10,79%, 
demonstrando situação irregular, uma vez que a alíquota de 
contribuição está abaixo do percentual fixado na Lei Municipal na 
Lei Municipal nº2.373/2017 alterada pela Lei 2.411/2018 que fixa 
11,67%. (Item 4.1.3 do relatório) 
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SERVIDORES ATIVOS - QUADRO 1 e o DEMONSTRATIVO DE 

PAGAMENTO/REPASSE AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA – 

QUADRO 3, para comprovar ao Nobre Relator que a SECRETARIA 

MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA DESENVOLVIMENTO URBANO E 

MOBILIDADE DE PORTO NACIONAL, cumpriu com as normas 

legais, estabelecidas conforme a Lei Municipal nº 

2.112/2013, 2.373/2017 alterada pela Lei 2.411/2018 que 

tratam de Regime Própria de Previdência Social do 

Município.  

 

E, para maior veracidade das informações 

inseridas nos quadros mencionados acima, estamos anexamos 

também, todas os comprovantes de recolhimentos 

previdenciário, ao Instituto de Previdência Própria de 

Porto Nacional – PREV PORTO(DOC I), composto da parte do 

Segurado e Patronal, como prova da veracidade das 

informações inseridas nos quadros abaixo: 
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O QUADRO 01 foi elaborado com o intuito de 

facilitar por parte dessa Douta Relatoria a apuração da 

BASE DE CÁLCULO e da própria CONTRIBUIÇÃO PATRONAL DEVIDA 

e RECOLHIDA ao RPPS. O cálculo foi feito considerando o 

valor de R$2.069.433,62, como sendo a BASE DE CÁLCULO 

EFETIVA, ou seja, já deduzido as SITUAÇÕES DE NÃO 

INCIDÊNCIA, e assim aplicou-se alíquota vigente no 

período, a qual era de 17,16% nos termos do artigo 1º da 

LEI MUNICIPAL Nº 2411 de 03 de julho de 2018. 

 

 

No QUADRO 3 destacamos os valores EFETIVAMENTE 

RECOLHIDOS a título de CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 

(R$364.427,26) e PARTE SEGURADO (R$145.645,33) que no 

exercício de 2019 totalizou a cifra de (R$510.072,59), e 

consta de comprovantes de transferências bancárias na 

forma que destacamos como anexos deste instrumento 

defensório. 

 
 



 
Estado do Tocantins 

Prefeitura Municipal de Porto Nacional 
 

POIS BEM. PARA MELHOR ENTENDIMENTO DA ALIQUOTA VIGENTE 

EM 2019, GOSTARIAMOS DE FAZER UM PARENTESE, PARA ELENCAR O 

HISTÓRICOS DAS VARIAÇÕES DAS ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO 

PATRONAL DEVIDA AO RPPS, pois a Legislação Municipal (DOC. 02) que dispõe 

sobre o REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE PORTO NACIONAL 

sofreu alterações no transcorrer dos exercícios, desde 2013, vejamos: 

 

 

 

 
 



 
Estado do Tocantins 

Prefeitura Municipal de Porto Nacional 
 

A LEI MUNICIPAL Nº 2112 DE OUTUBRO DE 2013 CRIA 

O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE 

PORTO NACIONAL, E FIXA A CONTRIBUIÇÃO MENSAL DO MUNICÍPIO 

(parte patronal) mediante ALÍQUOTA de 14,55% calculada 

sobre a remuneração dos segurados ativos, sendo composta 

do CUSTO NORMAL (11%) e CUSTO ESPECIAL (3,55%). 
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A LEI MUNICIPAL Nº 2297 DE 24 DE JUNHO DE 2016 

ALTEROU A LEI MUNICIPAL Nº 2112/2013, E ASSIM A ALÍQUOTA 

DE CONTRIBUIÇÃO PATRONAL passou a ser de 15,51%, calculada 

sobre a remuneração dos segurados ativos, sendo composta 

do CUSTO NORMAL (9,77%) e CUSTO ESPECIAL (5,74%). 

 

A mesma lei instituiu o PLANO DE AMORTIZAÇÃO E 

EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL na qual ficou 

estabelecido que no ano de 2019 a TAXA DE CUSTO ESPECIAL 

passa a ser de 5,94%. 
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A LEI MUNICIPAL Nº 2.340 DE 23 DE DEZEMBRO DE 

2016 ALTEROU A LEI MUNICIPAL Nº 2112/2013, E ASSIM A 

ALÍQUOTA DE CONTRIBUIÇÃO PATRONAL passou a ser de 16,22%, 

calculada sobre a remuneração dos segurados ativos, sendo 

composta do CUSTO NORMAL (10,43%) e CUSTO ESPECIAL 

(5,79%). 
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A mesma lei manteve a tabela do PLANO DE AMORTIZAÇÃO 

E EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL instituído na LEI 

MUNICIPAL Nº 2297 DE 24 DE JUNHO DE 2016 na qual ficou 

estabelecido que no ano de 2019 a TAXA DE CUSTO ESPECIAL 

passa a ser de 5,94%. 

 

 

 

 

 

A LEI MUNICIPAL Nº 2373 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2017 

ALTEROU A LEI MUNICIPAL Nº 2112/2013, E ASSIM A ALÍQUOTA 
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DE CONTRIBUIÇÃO PATRONAL passou a ser de 11,00%, calculada 

sobre a remuneração dos segurados ativos, sendo composta 

do CUSTO NORMAL (8,56%), CUSTO ESPECIAL (2,00%) TAXA 

(0,44%). 

 

A mesma lei manteve a tabela do PLANO DE AMORTIZAÇÃO 

E EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL instituído na LEI 

MUNICIPAL Nº 2297 DE 24 DE JUNHO DE 2016 na qual ficou 

estabelecido que no ano de 2019 a TAXA DE CUSTO ESPECIAL 

passa a ser de 5,94%. 

 

 

 
 

A LEI MUNICIPAL Nº 2411 DE 03 DE JULHO DE 2018 

ALTEROU A LEI MUNICIPAL Nº 2373/2017, E ASSIM A ALÍQUOTA 

DE CONTRIBUIÇÃO PATRONAL passou a ser de 11,67%, calculada 
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sobre a remuneração dos segurados ativos, sendo composta 

do CUSTO NORMAL (11,67%) e CUSTO ESPECIAL (5,94%). 

IMPORTANTE FRISAR QUE A LEI 2411/2018 JÁ MENCIONA QUE TAXA 

ADMINISTRATIVA DE 2% ESTÁ INCLUSA NO CUSTO NORMAL DE 

11,67%. 

 

VEJA EXCELÊNCIA, QUE A ALÍQUOTA DE CONTRIBUIÇÃO 

VIGENTE NO EXERCICIO DE 2019 É DE 17,61%, COMPOSTA CUSTO 

NORMAL (11,67%) e CUSTO ESPECIAL (5,94%),11,67% COMO 

CONSTA NO RELATÓRIO DE ANÁLISE. Razão pela qual recorremos 

seja reanalisada esta situação, pois mesmo se constatando 

vigorar em 2019 uma alíquota maior que aquela apurada pela 

DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO, A CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 

DEVIDA AO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DE PORTO NACIONAL 

NA GESTÃO DO RECORRENTE FOI REPASSADA NA SUA TOTALIDADE E 

TEMPESTIVAMENTE, como faz prova a vasta documentação que 

anexamos abaixo. 

 

Pede-se consideração 

 

 

 

 

 
QUANTO A DIVERGENCIA APONTADA EXCELÊNCIA, 

TEMOS A JUSTIFICAR QUE SE FALHA OCORREU, ESTA FOI POR SE 

  d)  Destaca-se que houve divergência entre o valor total das receitas 
do Balanço Financeiro com o total das despesas no valor de R$ 
8.496.531,32. (Item 4.2 do relatório). (Em descumprimento ao art. 
83 da Lei 4.320) 
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TRATAR DE MERA ATECNIA, E PODE SER OBJETO DE RESSALVAS NA 

APRECIAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS, HAJA VISTA, QUE NA SUA 

GLOBALIDADE TAL IMPROPRIEDADE NÃO CAUSOU PREJUÍZO AOS 

COFRES DA SECRETARIA MUNICIPAL. 

 

 Além de tudo quanto foi exposto, e como é 

comumente sabido, toda prestação de contas é examinada, 

obrigatoriamente, por todos os Tribunais de Contas do 

País, sob a orientação de dois princípios, a saber:  o 

princípio da legalidade ou critério ou aspecto formal 

(art. 75, I da Lei 4.320/64), e o princípio da fidelidade 

funcional ou da exação, também conhecido como aspecto 

material (art. 75, II, da Lei n°. 4.320/64).  

 

Orienta o princípio da legalidade ou 

critério formal, que todos os atos administrativos da 

gestão orçamentária, financeira e patrimonial, devem 

obedecer aos ditames legais. Quando, porém, o 

administrador, em algum desses atos, não procede segundo 

a vontade legal, e desse ato não origina lesão ao 

patrimônio público ele comete uma impropriedade legal ou 

impropriedade de natureza formal, não sendo lícito por 

parte dos Tribunais à REJEIÇÃO/IRREGULARIDADE das contas, 

apenas por essa razão, posto que não houve lesão 

patrimonial causada por ato de má-fé do Administrador.  
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QUANDO UMA PRESTAÇÃO DE CONTAS APRESENTA 

APENAS OMISSÕES OU IMPROPRIEDADE FORMAIS, ficam estas 

subordinadas ao julgamento da regularidade com ressalvas 

como previsto nas Leis Orgânicas das diversas Cortes de 

Contas existentes no Brasil. (veja-se inciso II, do art. 

85, da Lei 1.284/2001).  

 

Da mesma forma, orienta o princípio da 

fidelidade funcional ou do critério material, que quando 

Administrador, ao editar um ato administrativo da gestão 

orçamentária, financeira ou patrimonial, o faz, 

utilizando-se de má-fé, e causando prejuízo ao patrimônio 

público, e porquanto, incurso nas responsabilidades do 

art. 159 do Código Civil Brasileiro, devem os Tribunais 

de Contas rejeitaram as suas Prestações de Contas, por 

terem estes se revelado ímprobos. Daí porque está ínsito 

nas leis orgânicas das Cortes de Contas do País à 

determinação de rejeição de prestação de contas.  

 

Ademais, para demonstrar o que afirmamos, 

passamos a transcrever algumas decisões desta Corte de 

Contas, por onde se vê com bastante clareza as razões aqui 

avocados (falhas formais/atecnias contábeis. Vejamos: 

 

PARECER PRÉVIO TCE/TO Nº 84/2015 2ª Câmara  

1. Processo: 3882/2014  



 
Estado do Tocantins 

Prefeitura Municipal de Porto Nacional 
 

2. Classe de assunto: 4. Prestação de Contas  

2.1 Assunto: 2. Prestação de Contas do Prefeito - Consolidadas 2013  

3. Responsáveis: Evandro Pereira de Sousa - Prefeito, CPF: 

000.123.671-76 Elias Miranda Costa - Controle Interno, CPF: 

008.567.861-95 Valdery Matias Conceição - Contador, CPF: 

921.788.981-49  

4. Órgão: Prefeitura Municipal de Palmeiras do Tocantins - TO  

5. Relator: Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho  

6. Representante do Ministério Público: Procurador de Contas 

Marcos Antônio da Silva Modes  

7. Procurador constituído nos autos: Não há  

 

EMENTA: PARECER PRÉVIO. CONTAS ANUAIS 

CONSOLIDADAS DO MUNICÍPIO DE PALMEIRAS DO 

TOCANTINS/ TO. EXERCÍCIO DE 2013. APURAÇÃO DE 

SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. 

CUMPRIMENTO DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

DA SAÚDE, EDUCAÇÃO, FUNDEB, PESSOAL E REPASSE DO 

DUODÉCIMO. APROVAÇÃO. RESSALVAS. 

DETERMINAÇÕES. PUBLICAÇÃO. ENCAMINHAMENTO À 

DIRETORIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO E À 

COORDENADORIA DE PROTOCOLO GERAL. ENVIO À 

CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DO TOCANTINS/TO.  
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Nos termos do Relatório e Voto do Relator, os Excelentíssimos 

Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 

Tocantins, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, e  

 

Considerando o artigo 31, §1º da Constituição Federal; artigos 32 

§1º e 33, I da Constituição Estadual; artigo 82 § 1º, da Lei Federal nº 

4.320/64 e artigo 1º, I e 100 da Lei Estadual nº 1.284/2001, que 

estabelecem que é de competência desta Corte de Contas emitir 

Parecer Prévio sobre as contas anuais de governo, prestadas pelos 

Prefeitos Municipais;  

 

Considerando o que dispõe o artigo 104 da Lei Estadual nº 

1.284/2001;  

 

Considerando que foi dada oportunidade de defesa para o Gestor, 

cumprindo desta forma o preceito constitucional do contraditório e 

da ampla defesa;  

 

Considerando o Parecer nº 1304/2015 do Ministério Público junto a 

esta Corte de Contas;  

 Considerando ainda, tudo mais que dos autos consta;  

 

 8. RESOLVEM:  

8.1. recomendar a aprovação das Contas Anuais Consolidadas do 

Município de Palmeiras do Tocantins - TO, referentes ao exercício 

financeiro de 2013, gestão do Senhor Evandro Pereira de Sousa, 



 
Estado do Tocantins 

Prefeitura Municipal de Porto Nacional 
 

Prefeito no exercício de 2013, nos termos dos artigos 1º inciso I; 10, 

III e 103 da Lei Estadual nº 1.284/2001 c/c artigo 28, do Regimento 

Interno, sem prejuízo do julgamento das contas dos ordenadores de 

despesas e demais responsáveis por dinheiro, bens e valores, 

relativas ao mesmo período, e, emitir as seguintes ressalvas e 

determinações:  

8.2 Ressalvas: 

1) As Dotações Iniciais informadas no Arquivo: LOA Despesa.xml 

como sendo os valores fixados no Orçamento para o Órgão: 

Prefeitura Municipal de Palmeiras do Tocantins não representa o 

mesmo valor constante da Lei Orçamentária Anual - LOA; 

2) O Órgão Prefeitura Municipal encaminhou no Arquivo: LOA 

Despesa.xml, além das informações relativos à sua parte do 

Orçamento, encaminhou junto os dados do Fundo Municipal de 

Saúde;  

3) O valor orçado para cada Unidade Gestora informado no 

Arquivo: LOA Despesa.xml (Tabela 2 deste Voto), diverge do valor 

das Dotações Iniciais informado no Balanço Orçamentário - Anexo 

12 - Exercí- cio de 2013, Contas de Ordenador (Tabela 3 deste Voto) 

em R$ 3.385.000,00 (três milhões, trezentos e oitenta e cinco mil 

reais);  

4) A Previsão Inicial e a Previsão Atualizada divergem desse valor 

em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ferindo o Princí- pio do Equilíbrio 

Orçamentário que é um princípio orçamentário, de natureza 

complementar, segundo o qual, no orçamento público, deve haver 

equilíbrio financeiro entre receita e despesa;  
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5) O Orçamento foi superestimado, a receita efetivamente 

arrecadada em relação à receita prevista no exercício de 2013 foi de 

53,31%, estando abaixo da média dos três últimos exercícios, 

critérios estabelecidos nos artigos 30 da Lei Federal nº 4.320/64 e 12 

da LC nº 101/2000;  

6) O valor da Redução das Dotações Orçamentárias é menor que o 

valor dos Créditos Suplementares no montante de R$ 1.165.000,00;  

7) As alterações orçamentárias apresentadas no Comparativo da 

Despesa Autorizada com a Realizada - Anexo 11 em relação às 

alterações orçamentárias apresentadas no Demonstrativo dos 

Créditos Adicionais do exercício 2013 não guardam consonância 

entre si;  

8) O valor da Suplementação por Anulação de Dotações é maior que 

o valor da Anulação Parcial ou Total de Dotação Orçamentária, 

tanto no Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada - 

Anexo 11 como no Demonstrativo dos Créditos Adicionais; 

9) Orçamento foi atualizado em R$ 1.165.000,00, porém, o arquivo: 

“DecretoAlteraçãoOrçamentária.xml” (arquivo utilizado para 

gerar o Demonstrativo dos Créditos Adicionais), assim como o 

arquivo: “Balancete da Despesa.xml” (arquivo utilizado para gerar 

o Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada - Anexo 

11), não demonstraram a utilização de qualquer Tipo de Alteração 

Orçamentária que demonstrasse e justificasse esse aumento;  

10) Os Anexos I e II da execução dos Restos a Pagar não Processados 

e dos Restos a Pagar Processados e não Processados Liquidados 

integrantes do Balanço Orçamentário, demonstraram a execução 
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dos Restos a Pagar vindo do exercício anterior, o Balanço 

Consolidado do Exercício de 2012 (Processo nº 4477/2013) 

apresentou um saldo de Restos a Pagar no valor de R$ 310.347,10 

(trezentos e dez mil, trezentos e quarenta e sete reais e dez 

centavos), porém, o saldo inicial dos Restos a Pagar do Balanço 

Consolidado do Exercício de 2013 (8ª Remessa de 2013) é 

apresentado zerado;  

11) O Balanço Orçamentário trouxe a informação da utilização de 

Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores no valor de R$ 

2.228.905,29, contudo, o Balanço Patrimonial do exercício de 2012 

(Processo nº 4477/2013 - Contas Consolidadas de 2012) evidencia 

um Déficit Financeiro de R$ 1.101.452,02, portanto, a utilização de 

Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores como fonte para 

abertura de Créditos Orçamentários seria irregular, porém, essa 

informação não ficou confirmada, pois o “DecretoAlteração 

Orçamentária.xml” (arquivo utilizado para gerar o Demonstrativo 

dos Créditos Adicionais), assim como o arquivo: “Balancete da 

Despesa.xml” (arquivo utilizado para gerar o Comparativo da 

Despesa Autorizada com a Realizada - Anexo 11), não 

demonstraram a utilização de qualquer Tipo de Alteração 

Orçamentária cuja a fonte seria o Superávit Financeiro de Exercícios 

Anteriores;  

12) Não consonância dos saldos das disponibilidades no Balanço 

Financeiro, saldo final do exercício anterior com o saldo inicial do 

exercício atual;  
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13) Divergência entre o valor total da coluna dos Ingressos do 

Balanço Financeiro com o total da coluna dos Dispêndios;  

14) Divergência entre o valor total da coluna do Ativo do Balanço 

Patrimonial com o total da coluna do Passivo e Patrimônio Líquido;  

15) A Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa, no valor de 

R$ 517.557,94 (quinhentos e dezessete mil, quinhentos e cinquenta 

e sete reais e noventa e quatro centavos), diverge do valor apurado 

nos Fluxos das Atividades no valor de R$ 515.890,49 (quinhentos e 

quinze mil, oitocentos e noventa reais e quarenta e nove centavos), 

na ordem de R$ 1.667,45 (mil, seiscentos e sessenta e sete reais e 

quarenta e cinco centavos); 

16) Despesas com recursos do FUNDEB equivalendo a 100,21%, 

sendo que os recursos do Fundo devem ser gastos no “exercício 

financeiro em que lhes forem creditado”;  

17) O valor da “Cota-Extra” do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM depositada em conta bancária do FPM em 

09/12/2013 foi de R$ 209.928,76 (duzentos e nove mil, novecentos e 

vinte e oito reais e setenta e seis centavos), verifico que foi 

registrado na conta do FPM normal, onde o correto seria o registro 

na conta de receita: 1.7.2.1.01.02.07 - Cota-Extra do FPM (EC nº 

55/2007), influenciando assim na apuração do índice da Saúde;  

18) O item 5.4 do Relatório de Aná- lise da Prestação de Contas 

emitido pela Quarta Diretoria de Controle Externo, constatou que o 

recolhimento das cotas de contribuição patronal do Ente à 

instituição de previdência atingiu o percentual 11,49% dos 

vencimentos e remunerações, não se cumprindo os arts. 195, I, da 
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Constituição Federal e artigo 22, inciso I da Lei Federal nº 

8.212/1991. 8.1.2  

Determinações:  

1) As Dotações Iniciais informadas no Arquivo: LOA Despesa.xml 

devem representar os mesmos valores constante da Lei 

Orçamentária Anual - LOA; 

2) Cada Unidade Gestora deve encaminhar apenas os dados 

relativos à suas informações tanto na Remessa Orçamento, como 

nas Remessas Bimestrais e no Balan- ço de Ordenador;  

3) O valor orçado para cada Unidade Gestora informado no 

Arquivo: LOA Despesa.xml deve ser o mesmo valor das Dotações 

Iniciais informado no Balanço Orçamentário - Anexo 12 - 7ª 

Remessa - Contas de Ordenador;  

4) A Previsão da Receita e a Fixação da Despesa deve obedecer ao 

Princípio do Equilíbrio Orçamentário que é um princípio 

orçamentário, de natureza complementar, segundo o qual, no 

orçamento público, deve haver equilíbrio financeiro entre receita e 

despesa;  

5) O Orçamento foi superestimado, a receita efetivamente 

arrecadada em relação à receita prevista no exercício de 2013 foi de 

53,31%, estando abaixo da média dos três últimos exercícios, 

obedecer aos critérios estabelecidos nos artigos 30 da Lei Federal nº 

4.320/64 e 12 da LC nº 101/2000;  

6) Os valores das alterações orçamentárias apresentadas no 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada - Anexo 11 
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devem guardar consonância com as apresentadas no 

Demonstrativo dos Créditos Adicionais;  

7) O valor da Suplementação por Anulação de Dotações deve ser 

igual a Anulação Parcial ou Total de Dotação Orçamentária, tanto 

no Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada - Anexo 

11 como no Demonstrativo dos Créditos Adicionais;  

8) O arquivo: “DecretoAlteraçãoOrçamentária.xml” (arquivo 

utilizado para gerar o Demonstrativo dos Créditos Adicionais) 

deve demonstrar todos os Tipos de Créditos Orçamentários 

utilizados no exercício;  

9) Os Anexos I e II da execução dos Restos a Pagar não Processados 

e dos Restos a Pagar Processados e não Processados Liquidados 

integrantes do Balanço Orçamentário, devem demonstrar a 

execução dos Restos a Pagar vindo do exercício anterior;  

10) Os saldos das disponibilidades no Balanço Financeiro, o saldo 

inicial do exercício atual deve ser igual ao saldo final do exercício 

anterior;  

11) O valor total da coluna dos Ingressos do Balanço Financeiro 

deve ser igual ao total da coluna dos Dispêndios;  

12) O valor total da coluna do Ativo do Balanço Patrimonial deve 

ser igual ao total da coluna do Passivo e Patrimônio Líquido;  

13) A Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa, deve ser 

igual ao valor apurado nos Fluxos das Atividades na Demonstração 

dos Fluxos de Caixa;  
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14) Despesas com recursos do FUNDEB equivalendo a 100,21%, 

sendo que os recursos do Fundo devem ser gastos no “exercício 

financeiro em que lhes forem creditado”;  

15) Registrar o valor da “Cota-Extra” do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM na conta de receita: 1.7.2.1.01.02.07 - Cota-Extra 

do FPM (EC nº 55/2007) assim como da Emenda Constitucional nº 

84/2014;  

16) Recolher o percentual estabelecido na legislação relativos aos 

valores devidos a Previdência Social da Contribuição Parte 

Patronal;  

17) Observar os Layout’s do SICAP/ Contábil, para demonstrar a 

execução orçamentária, financeira, patrimonial e contábil;  

18) A correção de saldos inconsistentes do exercício anterior deverá 

ocorrer no exercício atual à conta da Conta Contábil: Ajustes de 

Exercícios Anteriores (2.3.7.1.1.03...);  

19) Conciliar valores entre a Relação de Bens do Ativo Imobilizado 

informado através do arquivo “Bem Ativo Imobilizado.xml” com 

os registros contábeis do Balancete de Verificação contas: 

1231000000000000 (Bens Móveis), 1232000000000000 (Bens Imóveis) 

e 1238000000000000 (Depreciações) dentre outras informações 

necessários para apuração do Ativo Imobilizado;  

20) Para fins da correta evidenciação dos Anexos I e II do Balanço 

Orçamentário, referentes a execução de restos a pagar, efetuem a 

conferência dos dados encaminhados por meio dos Arquivos: 

“Empenhos”, “Liquidações” e “Pagamentos”, referentes a 
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exercícios anteriores, quando houver inscri- ções em exercícios 

anteriores;  

21) Adotar procedimentos de controle e conferência de forma que o 

valor da geração líquida de caixa evidenciada na “Demonstração 

dos Fluxos de Caixa” seja consistente, e inclusive, coincida com a 

diferença entre saldos iniciais e finais da conta de caixa e 

equivalentes de caixa (1.1.1.1) expostos no final do demonstrativo;  

22) Considerando que a DVP “Demonstração das Variações 

Patrimoniais” evidencia as variações qualitativas (Incorporação e 

Desincorporação de Ativos e Passivos) e quantitativas ocorridas 

no exercício, sejam elas aumentativas ou diminutivas, bem como o 

resultado patrimonial apurado no exercício, acompanhar e analisar 

os lançamentos e saldos contábeis registrados nas classes 3 

(variações diminutivas) e 4 (variações aumentativas) e as variações 

qualitativas decorrentes da execução orçamentária: 

(4.4.0.0.0.00.00.00.00.000 e 4.5.0.0.0.00.00.00.00.000 - Incorporação 

de Ativo; 4.6.0.0.0.00.00.00.00.000 - Desincorporação de Passivo; 

2.1.0.0.0.00.00.00.00.000 - Incorporação de Passivo e 

2.2.0.0.0.00.00.00.00.000 e 2.3.0.0.0.00.00.00.00.000 - 

Desincorporação de Ativo), grupos utilizados para elaborar a 

demonstração;  

23) Efetuar os registros contábeis de acordo com as novas 

metodologias determinadas no Manual de Contabilidade Aplicado 

ao Setor Público, de forma que o Balanço Patrimonial demonstre a 

situação patrimonial sob dois enfoques: O primeiro em obediência 

ao que determina a teoria contábil e o segundo, expresso de forma 
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resumida, em cumprimento ao que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64, 

que traz um viés orçamentário, dividindo os grupos em fun- ção da 

dependência ou não de autorização orçamentária;  

24) Adotar medidas para que as informações relativas ao enfoque 

dado pela Lei Federal nº 4.320/64, evidencie o atributo de cada 

conta, se financeiro ou permanente. No exercício é necessário 

observar por meio do balancete, as marcações das contas na coluna 

do Indicador do Superávit Financeiro, sendo “F” de Financeiro e 

“P” de Permanente;  

25) Efetuar os registros contábeis na classe 7 e 8, referente a 

controles inclusive de obrigações oriundas de contratos e convênios 

assinados, para que ao final do Demonstrativo “Balanço 

Patrimonial” no campo compensações sejam evidenciados os atos 

que possam vir a afetar o Patrimônio e as obrigações executadas e 

a executar;  

26) Informar adequadamente os dados sobre os Créditos Adicionais 

através do arquivo “DecretoAlteraçãoOrçamentária. xml”, 

encaminhado via SICAP/contábil, e adotar procedimento de 

controle para que estes estejam consistentes e em consonância com 

as alterações orçamentárias informadas nos arquivos Balancete de 

Verificação (contas do grupo 5.2 - Orçamento Aprovado) e 

Balancete da Despesa, o qual serve de subsí- dio para elaboração do 

Anexo 11); e,  

 

Valioso destacar ainda outros julgado conforme abaixo: 
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PARECER PRÉVIO TCE/TO Nº 85/2015 2ª Câmara  

1. Processo: 3693/2014  

2. Classe de assunto: 4. Prestação de Contas  

2.1 Assunto: 2. Prestação de Contas do Prefeito - Consolidadas 2013  

3. Responsáveis: Jáder Jaime Félix Pinheiro - Prefeito, CPF: 

018.359.813-05 Jorge Ribeiro Carvalho - Controle Interno, CPF: 

218.864.662-20 Amaurílio Cândido de Oliveira - Contador, CPF: 

003.494.251-32  

4. Órgão: Prefeitura Municipal de Praia Norte - TO  

5. Relator: Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho 6. 

Representante do Ministério Público: Procuradora de Contas 

Raquel Medeiros Sales de Almeida  

7. Procurador constituído nos autos: Não há  

 

EMENTA: PARECER PRÉVIO. CONTAS ANUAIS 

CONSOLIDADAS DO MUNICÍPIO DE PRAIA NORTE/TO. 

EXERCÍCIO DE 2013. APURAÇÃO DE SUPERÁVIT 

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. CUMPRIMENTO DOS 

LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS DA SAÚDE, 

EDUCAÇÃO, FUNDEB E REPASSE DO DUODÉCIMO. 

APROVAÇÃO. RESSALVAS. DETERMINAÇÕES. 

PUBLICAÇÃO. ENCAMINHAMENTO À DIRETORIA GERAL DE 

CONTROLE EXTERNO E À COORDENADORIA DE 

PROTOCOLO GERAL. ENVIO À CÂMARA MUNICIPAL DE 

PRAIA NORTE/ TO.  
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Nos termos do Relatório e Voto do Relator, os Excelentíssimos 

Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 

Tocantins, reunidos em Sessão da Segunda Câmara, e  

 

Considerando o artigo 31, §1º da Constituição Federal; artigos 32 

§1º e 33, I da Constituição Estadual; artigo 82 § 1º, da Lei Federal nº 

4.320/64 e artigo 1º, I e 100 da Lei Estadual nº 1.284/2001, que 

estabelecem que é de competência desta Corte de Contas emitir 

Parecer Prévio sobre as contas anuais de governo, prestadas pelos 

Prefeitos Municipais;  

Considerando o que dispõe o artigo 104 da Lei Estadual nº 

1.284/2001; Considerando que foi dada oportunidade de defesa 

para o Gestor, cumprindo desta forma o preceito constitucional do 

contraditório e da ampla defesa;  

Considerando os Pareceres nºs 336/2015 e 515/2015 do Corpo 

Especial de Auditores e do Ministério Público junto a esta Corte de 

Contas; Considerando ainda, tudo mais que dos autos consta; 

8. RESOLVEM:  

8.1. recomendar a aprovação das Contas Anuais Consolidadas do 

Município de Praia Norte - TO, referentes ao exercício financeiro de 

2013, gestão do Senhor Jáder Jaime Félix Pinheiro, Prefeito no 

exercício de 2013, nos termos dos artigos 1º inciso I; 10, III e 103 da 

Lei Estadual nº 1.284/2001 c/c artigo 28, do Regimento Interno, sem 

prejuízo do julgamento das contas dos ordenadores de despesas e 

demais responsáveis por dinheiro, bens e valores, relativas ao 

mesmo período, e, emitir as seguintes ressalvas e determinações:  
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8.2 Ressalvas:  

1) Não foram encaminhados os Anexos de Metas e Riscos Fiscais, 

descumprindo o art. 4º e § 1º da IN TCE/TO nº 11/2012;  

2) O valor orçado para cada Unidade Gestora informado no 

Arquivo: LOA Despesa.xml (Tabela 2 deste Voto), diverge do valor 

das Dotações Iniciais informado no Balanço Orçamentário - Anexo 

12 - Exercício de 2013, Contas de Ordenador (Tabela 3 deste Voto) 

em R$ 5.000,00 (cinco mil reais);  

3) Os valores da Tabela 3 deste Voto diverge da Lei Orçamentária 

Anual - LOA (Lei Municipal nº 128/2012) que traz o valor de R$ 

15.853.296,67 (quinze milhões, oitocentos e cinquenta e três mil, 

duzentos e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos), ferindo 

o Princípio do Equilíbrio Orçamentário que é um princípio 

orçamentário, de natureza complementar, segundo o qual, no 

orçamento público, deve haver equilíbrio financeiro entre receita e 

despesa;  

4) O Orçamento do exercício de 2013 foi alterado através da 

abertura de Créditos Suplementares no valor de R$ 12.616.176,04, 

representando 79,56% das despesas fixadas no orçamento, 

excedente o percentual estabelecido na LOA, em desacordo com o 

que determina o art. 167, V da CF.  

5) O valor da Redução das Dotações Orçamentárias é menor que o 

valor dos Créditos Suplementares no montante de R$ 219.822,26;  

6) O valor da Suplementação por Anulação de Dotações é maior que 

o valor da Anulação Parcial ou Total de Dotação Orçamentária, 
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tanto no Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada - 

Anexo 11 como no Demonstrativo dos Créditos Adicionais;  

7) O Orçamento foi atualizado aumentando o valor previsto em R$ 

219.822,26, porém, o arquivo: 

“DecretoAlteraçãoOrçamentária.xml” (arquivo utilizado para 

gerar o Demonstrativo dos Créditos Adicionais) não demonstrou a 

utilização do Tipo Alteração: 02 - Suplementação - Excesso de 

Arrecadação ou o Tipo Alteração: 06 - Créditos Especiais - Excesso 

de Arrecadação, ou outras possibilidades de aumento do 

orçamento, assim como o arquivo: “Balancete da Despesa.xml” 

(arquivo utilizado para gerar o Comparativo da Despesa 

Autorizada com a Realizada - Anexo 11) também não demonstrou 

a utilização de Crédito Suplementar - Excesso de Arrecadação ou 

Crédito Especial - Excesso de Arrecadação ou de outras 

possibilidades de aumento do orçamento;  

8) Divergência entre o valor total da coluna dos Ingressos do 

Balanço Financeiro com o total da coluna dos Dispêndios;  

9) Verifica-se que a Geração Líquida de Caixa e Equivalente de 

Caixa, no valor de R$ 123.352,33 (cento e vinte e três mil, trezentos 

e cinquenta e dois reais e trinta e três centavos), diverge do valor 

apurado nos Fluxos das Atividades no valor de R$ 131.110,17 (cento 

e trinta e um mil, cento e dez reais e dezessete centavos), na ordem 

de R$ 7.757,84 (sete mil, setecentos e cinquenta e sete reais e oitenta 

e quatro centavos); 10) O valor da “Cota-Extra” do Fundo de 

Participação dos Municípios - FPM depositada em conta bancária 

do FPM em 09/12/2013 foi de R$ 279.905,02 (duzentos e setenta e 
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nove mil, novecentos e cinco reais e dois centavos), verifico que foi 

registrado na conta do FPM normal, onde o correto seria o registro 

na conta de receita: 1.7.2.1.01.02.07 - Cota-Extra do FPM (EC nº 

55/2007), influenciando assim na apuração do índice da Saúde;  

11) O item 5.4 do Relatório de Aná- lise da Prestação de Contas 

emitido pela Quarta Diretoria de Controle Externo, constatou que o 

recolhimento das cotas de contribuição patronal do Ente à 

instituição de previdência atingiu o percentual 14,03% dos 

vencimentos e remunerações, não se cumprindo os arts. 195, I, da 

Constituição Federal e artigo 22, inciso I da Lei Federal nº 

8.212/1991.  

8.1.2 Determinações:  

1) Encaminhar os Anexos de Metas e Riscos Fiscais do respectivo 

exercício, em cumprindo o art. 4º e § 1º da IN TCE/TO nº 11/2012;  

2) O valor orçado para cada Unidade Gestora informado no 

Arquivo: LOA Despesa.xml deve ser o mesmo valor das Dotações 

Iniciais informado no Balanço Orçamentário - Anexo 12 - 7ª 

Remessa - Contas de Ordenador;  

3) Os valores informados na Previsão Inicial e na Dotação Inicial no 

Balanço Orçamentário - Anexo 12 - Exercício de 2013, Contas de 

Ordenador, devem representar os mesmos valores da previsão da 

Receita e da fixação da Despesa na Lei Orçamentária Anual - LOA, 

obedecendo o Princípio do Equilíbrio Orçamentário que é um 

princípio orçamentário, de natureza complementar, segundo o 

qual, no orçamento público, deve haver equilíbrio financeiro entre 

receita e despesa;  
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4) As aberturas de Créditos Orçamentários deve obedecer ao 

percentual estabelecido na LOA, e o que determina o art. 167, V da 

CF;  

5) O valor da Suplementação por Anulação de Dotações deve ser 

igual a Anulação Parcial ou Total de Dotação Orçamentária, tanto 

no Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada - Anexo 

11 como no Demonstrativo dos Créditos Adicionais;  

6) O arquivo: “DecretoAlteraçãoOrçamentária.xml” (arquivo 

utilizado para gerar o Demonstrativo dos Créditos Adicionais) 

deve demonstrar todos os Tipos de Créditos Orçamentários 

utilizados no exercício;  

7) No Balanço Financeiro o total da coluna “Ingressos” deve 

representar o mesmo valor do total da coluna “Dispêndios”;  

8) Verificar se a Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa, 

coincide como valor apurado nos Fluxos das Atividades; 9) 

Registrar o valor da “Cota-Extra” do Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM na conta de receita: 1.7.2.1.01.02.07 - Cota-Extra 

do FPM (EC nº 55/2007) assim como da Emenda Constitucional nº 

84/2014;  

10) Recolher o percentual estabelecido na legislação relativos aos 

valores devidos a Previdência Social da Contribuição Parte 

Patronal;  

11) Observar os Layout’s do SICAP/ Contábil, para demonstrar a 

execução orçamentária, financeira, patrimonial e contábil;  
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12) A correção de saldos inconsistentes do exercício anterior deverá 

ocorrer no exercício atual à conta da Conta Contábil: Ajustes de 

Exercícios Anteriores (2.3.7.1.1.03...);  

13) Conciliar valores entre a Relação de Bens do Ativo Imobilizado 

informado através do arquivo “Bem Ativo Imobilizado.xml” com 

os registros contábeis do Balancete de Verificação contas: 

1231000000000000 (Bens Móveis), 1232000000000000 (Bens Imóveis) 

e 1238000000000000 (Depreciações) dentre outras informações 

necessários para apuração do Ativo Imobilizado;  

14) Para fins da correta evidenciação dos Anexos I e II do Balanço 

Orçamentário, referentes a execução de restos a pagar, efetuem a 

conferência dos dados encaminhados por meio dos Arquivos: 

“Empenhos”, “Liquidações” e “Pagamentos”, referentes a 

exercícios anteriores, quando houver inscrições em exercícios 

anteriores;  

15) Adotar procedimentos de controle e conferência de forma que o 

valor da geração líquida de caixa evidenciada na “Demonstração 

dos Fluxos de Caixa” seja consistente, e inclusive, coincida com a 

diferença entre saldos iniciais e finais da conta de caixa e 

equivalentes de caixa (1.1.1.1) expostos no final do demonstrativo;  

16) Considerando que a DVP “Demonstração das Variações 

Patrimoniais” evidencia as variações qualitativas (Incorporação e 

Desincorporação de Ativos e Passivos) e quantitativas ocorridas 

no exercício, sejam elas aumentativas ou diminutivas, bem como o 

resultado patrimonial apurado no exercício, acompanhar e analisar 

os lançamentos e saldos contábeis registrados nas classes 3 
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(variações diminutivas) e 4 (variações aumentativas) e as variações 

qualitativas decorrentes da execução orçamentária: 

(4.4.0.0.0.00.00.00.00.000 e 4.5.0.0.0.00.00.00.00.000 - Incorporação 

de Ativo; 4.6.0.0.0.00.00.00.00.000 - Desincorporação de Passivo; 

2.1.0.0.0.00.00.00.00.000 - Incorporação de Passivo e 

2.2.0.0.0.00.00.00.00.000 e 2.3.0.0.0.00.00.00.00.000 - 

Desincorporação de Ativo), grupos utilizados para elaborar a 

demonstração;  

17) Efetuar os registros contábeis de acordo com as novas 

metodologias determinadas no Manual de Contabilidade Aplicado 

ao Setor Público, de forma que o Balanço Patrimonial demonstre a 

situação patrimonial sob dois enfoques: O primeiro em obediência 

ao que determina a teoria contábil e o segundo, expresso de forma 

resumida, em cumprimento ao que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64, 

que traz um viés orçamentário, dividindo os grupos em fun- ção da 

dependência ou não de autorização orçamentária;  

18) Adotar medidas para que as informações relativas ao enfoque 

dado pela Lei Federal nº 4.320/64, evidencie o atributo de cada 

conta, se financeiro ou permanente. No exercício é necessário 

observar por meio do balancete, as marcações das contas na coluna 

do Indicador do Superávit Financeiro, sendo “F” de Financeiro e 

“P” de Permanente; 19) Efetuar os registros contábeis na classe 7 e 

8, referente a controles inclusive de obrigações oriundas de 

contratos e convênios assinados, para que ao final do 

Demonstrativo “Balanço Patrimonial” no campo compensações 
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sejam evidenciados os atos que possam vir a afetar o Patrimônio e 

as obrigações executadas e a executar;  

20) Informar adequadamente os dados sobre os Créditos Adicionais 

através do arquivo “DecretoAlteraçãoOrçamentá- ria.xml”, 

encaminhado via SICAP/contábil, e adotar procedimento de 

controle para que estes estejam consistentes e em consonância com 

as alterações orçamentárias informadas nos arquivos Balancete de 

Verificação (contas do grupo 5.2 - Orçamento Aprovado) e 

Balancete da Despesa, o qual serve de subsídio para elaboração do 

Anexo 11), e;  

 

E mais, vejamos o PARECER PRÉVIO das contas Consolidadas 

do Município de Arapoema: 

 

PARECER PRÉVIO TCE/TO Nº 86/2015 2ª Câmara 1.  

Processo: 3699/2014  

2. Classe de Assunto: 4 – Prestação de Contas 2.1. Assunto: 2 – 

Prestação de Contas do Prefeito – Consolidadas 2013  

3. Origem: Prefeitura de Arapoema  

4. Responsável: Assilon Soares Filho – CPF: 286.012.461-68  

5. Relator: Conselheiro Substituto Márcio Aluízio Moreira Gomes  

6. Representante do MP: Procurador de Contas Zailon Miranda 

Labre Rodrigues  

7. Procurador constituído: não atuou  
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EMENTA: MUNICÍPIO DE ARAPOEMA-TO. EXERCÍCIO DE 

2013. CONTAS CONSOLIDADAS. CUMPRIMENTO DOS 

LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. APURAÇÃO DE 

SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO. PARECER PRÉVIO PELA 

APROVAÇÃO. REMESSA À CÂMARA MUNICIPAL.  

 

8. DECISÃO VISTOS, relatados e discutidos os autos de nº 

3699/2014, que versam sobre a Prestação de Contas Consolidadas 

do Município de Arapoema-TO, relativas ao exercício financeiro de 

2013, sob a gestão do então Prefeito, o senhor Assilon Soares Filho, 

apresentada a esta Corte de Contas para emissão de Parecer Prévio, 

nos termos do artigo 33, inciso I, da Constituição Estadual, artigo 

1º, inciso I, da Lei Estadual nº 1.284/2001, artigo 26 do Regimento 

Interno, Instrução Normativa TCE/TO n° 08/2013 e a Instrução 

Normativa nº 02/2013.  

Considerando o disposto no artigo 31, §1º, da Constituição Federal; 

arts. 32, §1º, e 33, I da Constituição Estadual; art. 82 § 1º, da Lei 

4.320/64, art. 57 da Lei Complementar nº 101/00 e artigo 1º, I e 100 

da Lei nº 1284/2001, que estabelecem que é de competência desta 

Corte de Contas emitir Parecer Prévio sobre as contas anuais de 

governo, prestadas pelos Prefeitos Municipais, bem como o 

especificado no artigo 104 da Lei 1.284/2001.  

Considerando que ao emitir Parecer Prévio, o Tribunal de Contas 

formula opinião em relação às citadas contas, atendo-se à análise da 

gestão contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e 
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cumprimento dos índices constitucionais, ficando o julgamento das 

mesmas sob a responsabilidade das Câmaras Municipais.  

Considerando a análise empreendida pela equipe técnica, e os 

pareceres do Corpo Especial de Auditores e do Ministério Público 

de Contas.  

Considerando a apreciação geral dos documentos apresentados e 

fundamentado na gestão orçamentária, patrimonial, financeira e 

fiscal havida no exercício, bem como, nos reflexos dos saldos 

contábeis na composição dos resultados obtidos ao final do período 

analisado, no exercício de 2013, e que o Município observou os 

parâmetros e limites constitucionais e os definidos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, a saber: limite mínimo de 25% dos 

recursos dos impostos a ser aplicado em manutenção e 

desenvolvimento do ensino; mínimo de 15% a ser aplicado em 

ações e serviços públicos de saúde; mínimo de 60% dos recursos do 

FUNDEB a ser aplicado em remuneração dos profissionais do 

magistério; máximo de 60% da Receita Corrente Líquida com 

despesa total com pessoal. RESOLVEM os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator em:  

8.1 Recomendar a APROVAÇÃO das Contas Anuais Consolidadas 

Município de Arapoema - TO, referentes ao exercício financeiro de 

2013, sob a gestão do senhor Assilon Soares Filho, Prefeito à época, 

nos termos dos artigos 1º, inciso I, 10, III e 103 da Lei nº 1.284/2001 

c/c artigo 28 do Regimento Interno desta Corte de Contas.  
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8.2. Determinar ao gestor atual que adote providências com vistas 

ao atendimento das recomendações a seguir.  

a) Efetuar o adequado planejamento na elaboração da proposta da 

LOA, cujas disposições deverão refletir de forma mais adequada a 

realidade municipal, compatíveis com as perspectivas de 

arrecadação e aplicação de recursos públicos no exercício financeiro 

de sua respectiva execução;  

b) Proceder a correta evidenciação dos valores destinados aos 

programas constantes na LOA, bem como apresentar o Relatório de 

Gestão com os dados financeiros e físicos da execução, em 

conformidade com o PPA, de modo a possibilitar uma apreciação 

das políticas públicas desenvolvidas, sob pena de tê-las 

caracterizadas como insatisfatórias, o que poderá, inclusive, ser 

elemento para eventual rejeição de contas.  

c) Observar o limite prudencial relativo às despesas com pessoal, 

nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal;  

d) Realizar concurso público destinado à contratação de assessor 

jurídico, contador, médicos e demais profissionais da saúde, 

alertando que nas contas atinentes ao exercício de 2015 as despesas 

com a contratação desses profissionais, independentemente do 

vínculo estabelecido, deverão ser empenhadas no grupo de despesa 

1 (um), classificada no elemento correspondente à Portaria da 

Secretaria do Tesouro Nacional nº 163/2001 e somadas como 

despesas com pessoal, nos termos do artigo 18 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, e serão incluídas no cômputo para fins de 

apuração do limite de gastos com pessoal. Portanto, cabe ao 
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Município adequar-se à metodologia, mesmo no período que 

perdurar a fase do concurso público;  

e) Utilizar corretamente as fontes de recursos destinados ao 

FUNDEB, em conformidade com a Portaria/TCE nº 914/2008.  

f) Efetuar as devidas correções nos demonstrativos contábeis, para 

que estes possam traduzir, com fidedignidade, a real situação do 

Município.  

g) Realizar a devida contabilização, no Anexo 10, dos valores 

relativos às receitas transferidas as informadas no site do Banco do 

Brasil.  

 

Outro caso que merece destaque é o PARECER 

PRÉVIO N° 87/2015 que recomenda aprovação da prestação de 

contas consolidadas do Município de Brasilândia, relativas 

ao exercício de 2013 com diversas falhas meramente 

contábeis. Vejamos: 

PARECER PRÉVIO TCE/TO Nº 87/2015 2ª Câmara  

1. Processo: 3770/2014  

2. Classe de Assunto: 4 – Prestação de Contas 2.1. Assunto: 2 – 

Prestação de Contas do Prefeito – Consolidadas 2013  

3. Origem: Prefeitura de Brasilândia - TO  

4. Responsável: João Emídio Felipe de Miranda – CPF: 267.274.391-

68  

5. Relator: Conselheiro Substituto Márcio Aluízio Moreira Gomes  

6. Representante do MP: Procuradora de Contas Litza Leão 

Gonçalves  



 
Estado do Tocantins 

Prefeitura Municipal de Porto Nacional 
 

7. Procurador constituído: não atuou  

 

EMENTA: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA-TO. EXERCÍCIO DE 

2013. CONTAS CONSOLIDADAS. CUMPRIMENTO DOS 

LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. APURAÇÃO DE 

SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. PARECER 

PRÉVIO PELA APROVAÇÃO. REMESSA À CÂMARA 

MUNICIPAL. 8. DECISÃO  

 

VISTOS, relatados e discutidos os autos de nº 3770/2014, que 

versam sobre a Prestação de Contas Consolidadas do Município de 

Brasilândia -TO, relativas ao exercício financeiro de 2013, sob a 

gestão do então Prefeito, o senhor João Emídio Felipe de Miranda, 

apresentada a esta Corte de Contas para emissão de Parecer Prévio, 

nos termos do artigo 33, inciso I, da Constituição Estadual, artigo 

1º, inciso I, da Lei Estadual nº 1.284/2001, artigo 26 do Regimento 

Interno, Instrução Normativa TCE/ TO n° 08/2013 e a Instrução 

Normativa nº 02/2013.  

Considerando o disposto no artigo 31, §1º, da Constituição Federal; 

arts. 32, §1º, e 33, I da Constituição Estadual; art. 82 § 1º, da Lei 

4.320/64, art. 57 da Lei Complementar nº 101/00 e artigo 1º, I e 100 

da Lei nº 1284/2001, que estabelecem que é de competência desta 

Corte de Contas emitir Parecer Prévio sobre as contas anuais de 

governo, prestadas pelos Prefeitos Municipais, bem como o 

especificado no artigo 104 da Lei 1.284/2001.  
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Considerando que ao emitir Parecer Prévio, o Tribunal de Contas 

formula opinião em relação às citadas contas, atendo-se à análise da 

gestão contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e 

cumprimento dos índices constitucionais, ficando o julgamento das 

mesmas sob a responsabilidade das Câmaras Municipais.  

Considerando as impropriedades que atentam contra os princípios 

da Administração e da Contabilidade Pública. Considerando a 

análise empreendida pela equipe técnica, e os pareceres do Corpo 

Especial de Auditores e do Ministério Público de Contas. 

Considerando a apreciação geral dos documentos apresentados e 

fundamentado na gestão orçamentária, patrimonial, financeira e 

fiscal havida no exercício, bem como, nos reflexos dos saldos 

contábeis na composição dos resultados obtidos ao final do período 

analisado, no exercício de 2013, e que o Município observou os 

parâmetros e limites constitucionais e os definidos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal, a saber: limite mínimo de 25% dos 

recursos dos impostos a ser aplicado em manutenção e 

desenvolvimento do ensino; mínimo de 15% a ser aplicado em 

ações e serviços públicos de saúde; mínimo de 60% dos recursos do 

FUNDEB a ser aplicado em remuneração dos profissionais do 

magistério; máximo de 60% da Receita Corrente Líquida com 

despesa total com pessoal. RESOLVEM os Conselheiros do 

Tribunal de Contas do Estado, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, 

ante as razões expostas pelo Relator em: 
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8.1 Recomendar a APROVAÇÃO das Contas Anuais 

Consolidadas Município de Brasilândia - TO, referentes ao 

exercício financeiro de 2013, sob a gestão do senhor João Emídio 

Felipe de Miranda, Prefeito à época, nos termos dos artigos 1º, 

inciso I, 10, III e 103 da Lei nº 1.284/2001 c/c artigo 28 do Regimento 

Interno desta Corte de Contas. 8.2. Determinar ao gestor atual que 

adote providências com vistas ao atendimento das recomendações 

a seguir.  

a) Efetuar o adequado planejamento na elaboração da proposta da 

LOA, cujas disposições deverão refletir de forma mais adequada a 

realidade municipal, compatíveis com as perspectivas de 

arrecadação e aplicação de recursos públicos no exercício financeiro 

de sua respectiva execução;  

b) Proceder a correta evidenciação dos valores destinados aos 

programas constantes na LOA, bem como apresentar o Relatório de 

Gestão com os dados financeiros e físicos da execução, em 

conformidade com o PPA, de modo a possibilitar uma apreciação 

das políticas públicas desenvolvidas, sob pena de tê-las 

caracterizadas como insatisfatórias, o que poderá, inclusive, ser 

elemento para eventual rejeição de contas  

c) Observar o limite prudencial relativo às despesas com pessoal, 

nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal;  

d) Realizar concurso público destinado à contratação de assessor 

jurídico, contador, médicos e demais profissionais da saúde, 

alertando que nas contas atinentes ao exercício de 2015 as despesas 

com a contratação desses profissionais, independentemente do 
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vínculo estabelecido, deverão ser empenhadas no grupo de despesa 

1 (um), classificada no elemento correspondente à Portaria da 

Secretaria do Tesouro Nacional nº 163/2001 e somadas como 

despesas com pessoal, nos termos do artigo 18 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, e serão incluídas no cômputo para fins de 

apuração do limite de gastos com pessoal. Portanto, cabe ao 

Município adequar-se à metodologia, mesmo no período que 

perdurar a fase do concurso público.  

e) Efetuar as devidas correções nos demonstrativos contábeis, para 

que estes possam traduzir, com fidedignidade, a real situação do 

Município.  

8.3. Esclarecer à Câmara Municipal que, nos termos do artigo 107 

da Lei Orgâ- nica desta Casa, deverá ser encaminhada cópia do ato 

de julgamento das contas pela Câmara Municipal a esta Corte.  

8.4. Determinar a publicação deste Parecer no Boletim Oficial do 

Tribunal de Contas, na conformidade do artigo 341, §3º, do 

Regimento Interno, para que surta os efeitos legais necessários.  

8.5. Determinar o encaminhamento de cópia do Relatório, Voto e 

Parecer Prévio ao Sr. João Emídio Felipe de Miranda, Gestor à 

época, bem como ao atual gestor (a), para conhecimento.  

8.6. Determinar a juntada de cópia do Relatório, Voto e Parecer 

Prévio na prestação de contas de ordenador, processo nº 2485/2014.  

8.7. Determinar o encaminhamento do Relatório, Voto e Parecer 

Prévio a 2ª Diretoria de Controle Externo, objetivando à 

alimentação do sistema MCE-SIOPS, nos termos do Despacho nº 

049310 - SEI/ TCE-TO.  
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Por todo o exposto requeremos para as 

supostas irregularidades em comento seja reanalizada 

frente a inexistência de má-fé, e também a vasta 

jurisprudência desse Tribunal de Contas, que tem se 

manifestada sensível para questões similares. 

  

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

Nobre Relator, em relação aos itens “e” e “f”, 

pedimos permissão para responder em conjunto, visto que 

as inconsistencias apontadas, são da mesma natureza. 

Portanto, temos a informar que no ano de 2019, realmente 

e) Analisando o Demonstrativo Bem Ativo Imobilizado no exercício 
de 2019, citado anteriormente, constatou-se o valor de aquisição 
de Bens Móveis, Imóveis e Intangíveis de R$ 56.127,16. Ao 
compararmos este valor com os totais das liquidações do 
exercício e de restos a pagar referentes as despesas 
orçamentárias de Investimentos e Inversões Financeiras de R$ 
3.704.349,79, apresentou uma diferença de R$ 3.648.222,63, 
portanto, não guardando uniformidade entre as duas informações. 
(Item 4.3.1.2.1 do relatório) 
 

f) O Balanço Patrimonial informa o valor de R$ 12.997.098,15 para os 
Bens Móveis, Imóveis e Intangíveis, enquanto o Demonstrativo do 
Ativo Imobilizado apresentou o montante de R$ 1.010.415,18, 
portanto, constata-se uma divergência de R$ 11.986.682,97. (Item 
4.3.1.2.1 do relatório) 
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foram adquirido e liquidados o valor de R$3.700.148,21, 

em bens moveis e imóveis conforme comprovando pelo Nobre 

Tecnico de Controle Interno, através das liquidações do 

exercicio, os quais através do DOC XXX abaixo, 

demonstramos por amostragem alguns registros de 

empenho/liquidação/pagamento, extraido o SICAP PORTAL DO 

CIDADÃO DOC III.  

DOC III 
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Nesse caso, em que pese a divergência entre os 

registros dos bens móveis e imóveis no BALANÇO PATRIMONIAL 

em confronto com DEMONSTRATIVO DO ATIVO IMOBILIZADO no 

valor exposto, temos a justificar que a inconsistência 

ocorreu porque, apensar de existirem os registros das 

liquidações, conforme comprovação do nobre Técnico de 

Controle Externo, tais valores não foram registrado no 

DEMONSTRATIVO DO ATIVO IMOBILIZADO, extraído do SICAP-

CONTÁBIL, do ano de 2019, ou seja, tal situação não foi 

provocado por falha técnica e sim por inconsistência do 

sistema SICAP-CONTÁBIL, pois, conforme valores 

registrados no Balanço Patrimonial (DOC IV), os BENS 

IMÓVEIS, deixaram de ser registrados apenas no 

DEMONSTRATIVO DO ATIVO IMOBILIZADO 2019, estando 

corretamente registro no Balanço Patrimonial. 
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DOC IV 

 
 

Portanto, a uniformidade entre os registros 

contábeis, existem, entretanto, a uniformidade entre os 

relatórios extraído do SICAP-CONTABIL, realmente não 

existe, o que vem provocando as falhas apontadas.  
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Diante da justificavas acima, e apensar da 

divergência entre os registros dos bens móveis e imóveis 

no DEMONSTRATIVO DO ATIVO IMOBILIZADO e aqueles no BALANÇO 

PATRIMONIAL, entendemos que o Nobre Relator há de levar 

em apreço para fim de apreciação da prestação de contas 

deve ser única e exclusivamente os BALANÇOS e anexos 

elencados no artigo nº 101 da lei 4.320/64, pois os mesmos 

é que SÃO UTILIZADOS PARA EFEITO DE PUBLICIDADE DAS 

CONTAS. Destacamos o texto da lei 4.320/64: 

 

CAPÍTULO IV 

Dos Balanços 

Art. 101. Os resultados gerais do exercício serão 

demonstrados no Balanço Orçamentário, no Balanço 

Financeiro, no Balanço Patrimonial, na Demonstração das 

Variações Patrimoniais, segundo os Anexos números 12, 13, 

14 e 15 e os quadros demonstrativos constantes dos Anexos 

números 1 – 6 – 7 – 8 – 9 – 10 – 11 - 16 e 17. (O grifo é 

nosso). 

 

Necessário se faz perceber que o DEMONSTRATIVO DO ATIVO 

IMOBILIZADO é peça auxiliar à prestação de contas, e que em nosso caso houve 

essa inconsistência nas informações ali contidas. 

 

Desta feita, o gestor necessita de informações precisas e de 

fácil compreensão para a tomada de decisões, e neste momento a 
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contabilidade municipal faz uso das demonstrações contábeis/balanços, 

jamais de um DEMONSTRATIVO DO ATIVO IMOBILIZADO, pelo fato de no 

mesmo haver a possibilidade de correções, sobretudo por tratar-se de 

demonstrativo gerencial. 

 

A NBC T 16.6 - Demonstrações Contábeis, aprovada pela 

Resolução CFC Nº 1.133, de 21 de novembro de 2008, nas suas disposições 

gerais discorre que “esta norma estabelece as DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

a serem ELABORADAS e DIVULGADAS pelas entidades do setor público”. 

 

NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE 

NBC T 16 – NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE  

APLICADAS AO SETOR PÚBLICO 

NBC T 16.6 – DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

1. Esta Norma estabelece as demonstrações contábeis a 

serem elaboradas e divulgadas pelas entidades do setor 

público.  

 

Omissis.... 

 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

3. As demonstrações contábeis das entidades definidas 

no campo da Contabilidade Aplicada ao Setor Público são: 

 

(a) Balanço Patrimonial; 
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(b) Balanço Orçamentário; 

(c) Balanço Financeiro; 

(d) Demonstração das Variações Patrimoniais; 

(e) Demonstração dos Fluxos de Caixa; 

(f) Demonstração do Resultado Econômico. 

 

4. As demonstrações contábeis devem ser acompanhadas 

por anexos, por outros demonstrativos exigidos por lei e 

pelas notas explicativas. 

5. As demonstrações contábeis apresentam informações 

extraídas dos registros e dos documentos que integram o 

sistema contábil da entidade. 

6.  As demonstrações contábeis devem conter a 

identificação da entidade do setor público, da autoridade 

responsável e do contabilista.  

7.  As demonstrações contábeis devem ser divulgadas com 

a apresentação dos valores correspondentes ao período 

anterior. 

8.  Nas demonstrações contábeis, as contas semelhantes 

podem ser agrupadas; os pequenos saldos podem ser 

agregados, desde que indicada a sua natureza e não 

ultrapassem 10% (dez por cento) do valor do respectivo 

grupo de contas, sendo vedadas a compensação de saldos e 

a utilização de designações genéricas. 

9. Para fins de publicação, as demonstrações contábeis 

podem apresentar os valores monetários em unidades de 
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milhar ou em unidades de milhão, devendo indicar a unidade 

utilizada. 

10. Os saldos devedores ou credores das contas 

retificadoras devem ser apresentados como valores 

redutores das contas ou do grupo de contas que lhes deram 

origem. 

 

E mais, o manual de contabilidade aplicada ao setor público (vol. V), 

editado pela Secretaria do Tesouro Nacional, em sua introdução corrobora com 

nosso juízo, senão vejamos: 

 

1 INTRODUÇÃO  

A Contabilidade Aplicada ao Setor Público é o ramo da 

ciência contábil que aplica, no processo gerador de 

informações, os Princípios Fundamentais de Contabilidade e 

as normas contábeis direcionadas ao controle patrimonial das 

entidades do setor público. Tem como objetivo fornecer aos 

usuários informações sobre os resultados alcançados e os 

aspectos de natureza orçamentária, econômica, financeira e 

física do patrimônio da entidade do setor público, em apoio 

ao processo de TOMADA DE DECISÃO, à adequada 

prestação de contas e ao necessário suporte para a 

instrumentalização do controle social. (grifei). 

 

O Manual das Demonstrações Contábeis do Setor Público 

tem como objetivo padronizar os conceitos, as regras e os 

procedimentos relativos às demonstrações contábeis do setor 
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público a serem observados pela União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, permitindo a evidenciação e a 

consolidação das contas públicas em nível nacional, em 

consonância com os procedimentos do Plano de Contas 

Aplicado ao Setor Público - PCASP.  

 

Nesse contexto, AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

assumem papel fundamental, por representarem AS 

PRINCIPAIS SAÍDAS DE INFORMAÇÕES geradas pela 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público, promovendo 

transparência dos resultados orçamentário, financeiro, 

econômico e patrimonial do setor público. (Grifei). 

 

Para cumprimento do objetivo de padronização dos 

procedimentos contábeis, este manual observa os 

dispositivos legais que regulam o assunto, como a Lei nº 

4.320, de 17 de março de 1.964, a Lei Complementar nº 101, 

de 4 de maio de 2000, e também as disposições do Conselho 

Federal de Contabilidade relativas aos Princípios 

Fundamentais de Contabilidade, bem como as Normas 

Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBCT 

16).  

 

De acordo com a Lei 4.320/1.964, art. 101, os resultados 

gerais do exercício serão demonstrados no Balanço 

Orçamentário, no Balanço Financeiro, no Balanço 
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Patrimonial, na Demonstração das Variações Patrimoniais, 

além de outros quadros demonstrativos. (Grifei). 

 

Assim, as demonstrações contábeis das entidades 

definidas no campo de aplicação da Contabilidade do 

Setor Público, disciplinadas por este manual, incluindo as 

exigidas pela Lei 4.320/64, são:  

 

a) Balanço Patrimonial (BP);  

b) Balanço Orçamentário (BO);  

c) Balanço Financeiro (BF);  

d) Demonstração das Variações Patrimoniais (DVP);  

e) Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC);  

f) Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 

(DMPL); e  

g) Demonstração do Resultado Econômico (DRE). (Grifei). 

As demonstrações contábeis previstas neste manual devem 

ser divulgadas da seguinte forma:  

- Demonstrações Contábeis Consolidadas - devem compor a 

Prestação de Contas Anual de Governo, que recebe parecer 

prévio pelo Tribunal de Contas competente;    

- Demonstraç5ões Contábeis Não-Consolidadas - devem 

compor a tomada ou prestação de contas anual dos 

administradores públicos. 

 
 Desta feita quando observamos no rol das 

demonstrações contábeis ali elencadas, não encontramos 

discriminado o DEMONSTRATIVO DO ATIVO IMOBILIZADO, o que 
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vem a comprovar que para fins de gerenciamento, tomada de 

decisões e PUBLICIDADE obrigatoriamente deve ser utilizado 

os BALANÇOS e DEMONSTRAÇÕES. 

  

Diante das justificativas e documentos 

apresentados, e considerado que não existem descumprimento 

dos artigos 83 e 106 de Lei Federal 4.320/64, solicitamos 

o acatamento e desconsideração do presente apontamento. 

  

 
 
 
 
 

 

 

 
 

 
 

Quanto aos itens “g” e “h” pedimos permissão 

para responder em conjunto, visto tratar de apontamento 

com a mesma natureza.  

Portanto, em relação a incidência de DÉFICIT 

NAS FONTES DE RECURSOS FINANCEIRO  O QUE TEMOS A JUSTIFICAR 

É QUE O DÉFICIT É APARENTE, E SE DEU APENAS EM ALGUMAS 

FONTES DE RECURSOS e não condiz com a realidade financeira 

g) Houve déficit financeiro nas seguintes Fontes de Recursos: 0010 
e 5010 - Recursos Próprios (R$-3.764.979,31); 0060 - Recursos da 
Cota-Parte dos Recursos Hídricos (R$ -304.265,63); 5017 ,0600 
,0123 e 1000 a 1999 e 6000 a 7999 - Outros Recursos Vinculados 
(R$ -1.764.449,49) em descumprimento ao que determina o art. 1º 
§ 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Item 4.3. 2.5 do relatório) 
 

h) Existe “Ativo Financeiro” por fonte de recursos com valores 
negativos, em desacordo com a Lei 4.320/64. (Item 4.3.2.5.1 do 
relatório). 
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da SECRETARIA em 31.12.2019, isto porque cumpriu-se de 

forma rigorosa o que determinar o artigo 48 da lei 

4.320/64, uma vez que no exercício de 2019 das DESPESAS 

EMPENHADAS (R$32.401.413,04), foram LIQUIDADAS 

(R$32.364.465,42) e PAGAS (R$27.514.544,55) EM PLENA 

CONFORMIDADE COM A RECEITA ARRECADADA (R$35.888.823,99), 

portanto, restou comprovadamente que houve o efetivo 

equilíbrio entre RECEITAS E DESPESAS, evitando assim a 

ocorrência de qualquer INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA em 

31.12.2019. PROVA DISSO É QUE NO FINAL DO EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2019 A SECRETARIA APRESENTOU SUPERÁVIT 

FINANCEIRO (R$857.767,39) E ORÇAMENTÁRIO NO VALOR DE 

(R$3.487.410,95) conforme atesta o relatório de análise 

na forma em que se transcrever abaixo: 

 
 

ASSIM SENDO, SE EM 31.12.2019 HOUVE SUPERÁVIT 

FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO ACREDITAMOS QUE OS DÉFICITS NAS 

FONTES DE RECURSO, POR REPRESENTAREM APENAS 

IRREGULARIDADES DE CARÁTER ADMINISTRATIVO E NÃO 
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PROPRIAMENTE DE GESTÃO, MERECEM SER OBJETO DE RESSALVAS 

NO FINAL DA ANÁLISE DAS CONTAS. 

 
Vejamos o que preceitua o artigo 48 da lei 4.320/64: 
 
Art. 48 A fixação das cotas a que se refere o artigo anterior atenderá aos 
seguintes objetivos:  
 
a) assegurar às unidades orçamentárias, em tempo útil, a soma de 
recursos necessários e suficientes a melhor execução do seu programa 
anual de trabalho; b) manter, durante o exercício, na medida do 
possível, o equilíbrio entre a receita arrecadada e a despesa 
realizada, de modo a reduzir ao mínimo eventuais insuficiências 
de tesouraria. Grifamos. 

 
DO MESMO MODO EXCELÊNCIA, ENTENDEMOS QUE OS 

VALORES NEGATIVOS NAS FONTES DE RECURSOS, RESTAM SUPRIDOS, 

E ENCONTRAM-SE PERFEITAMENTE COBERTOS E AMPARADOS PELOS 

SUPERÁVIT’S ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO APURADO NO FINAL DO 

EXERCÍCIO DE 2019, motivo pelo qual pedimos consideração 

e acatamento. 

 

No que se refere às impropriedades relativas ao 

arquivo conta disponibilidade, que conforme o Nobre 

Relator, ATIVO FINANCEIRO por fonte de recurso apresenta 

fonte de recursos negativos(item 4.3.2.5.1), solicitamos 

que seja  objeto de ressalvas e determinações visando 

acompanhamento em exercícios futuros. (Precedentes: Acórdao nº 
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48/2020 emitido nos autos nº 1713/2018 e Parecer Prévio nº 54/2019 – 

Primeira Câmara, emitido nos autos nº 4279/2018); 

  
OUTROSSIM, CASO AS JUSTIFICATIVAS ACIMA NÃO 

SEJAM SUFICIENTES, recorremos a Vossa Excelência no 

sentido de acolhimento das nossas justificativas com 

ressalva, conforme decisões em julgados por parte desse 

Tribunal: 

 
Destacamos o julgado abaixo: 
 
PARECER PRÉVIO TCE/TO Nº 73/2019-PRIMEIRA CÂMARA 
1. Processo nº: 4294/2018 
2. Classe/Assunto: 4. PRESTAÇÃO DE CONTAS 
2.PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO - CONSOLIDADAS - 2017 
3. Responsável(eis): GLEIBSON MOREIRA ALMEIDA - CPF: 
99715600115 
4. Origem: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS 
5. Relator: Conselheiro JOSÉ WAGNER PRAXEDES 
6. Distribuição: 3ª RELATORIA 
7. Representante do MPC: 
Procurador(a) ZAILON MIRANDA LABRE RODRIGUES 
 
EMENTA: ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL. PREVIDENCIÁRIO. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO PREFEITO - CONSOLIDADAS. CANCELAMENTO DE 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS. DESCUMPRIMENTO DO 
REPASSE DE VALORES AO PODER LEGISLATIVO. CONTRIBUIÇÃO 
PATRONAL A MENOR. PARECER PRÉVIO PELA REJEIÇÃO. 
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RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do 
Tocantins, reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões 
expostas pelo Relator, em: 
8.1. Emitir Parecer Prévio pela Rejeição das Contas Anuais 
Consolidadas do Senhor Gleibson Moreira Almeida – Gestor à época do 
Município de Dianópolis - TO, referente exercício financeiro de 2017, 
nos termos do inciso I do artigo 1º e inciso III do artigo 10, ambos da 
Lei Estadual nº 1.284/2001 e art. 28 do Regimento Interno deste 
Tribunal, pelas seguintes irregularidades apontadas no Relatório de 
Análise das Contas nº 170/2019: 
 
8.2. Ressalvar: 
a) Destaca-se que nas Funções Cultura, Urbanismo, Saneamento, 
Comércio e Serviços, Comunicações, Energia, Encargos Especiais e 
Reserva de Contingência houve execução menor que 65% da dotação 
atualizada, ou seja, não houve ação planejada para as despesas por 
função, em desconformidade ao que determina a IN 02/2013. (Item 4.1 
do relatório) 
 
b) Foi aberto crédito adicional suplementar por superávit financeiro no 
valor de R$ 205.700,00, no entanto, não foi realizado o registro contábil 
na(s) dotação(ões) com fonte de recurso correta com identificação do 
código 90 no 5º e 6º dígitos (xxxx.90.xxx), em desconformidade ao que 
determina a Portaria nº 383, de 06 de julho de 2016, publicada no 
Boletim Oficial nº 1656, de 06.07.2016. (Item 4.4.1 do relatório) 
 
c) Déficit financeiro nas seguintes Fontes de Recursos: 0010 e 5010 
-Recursos Próprios (R$ -27.788,28); 0020 -Recursos do MDE (R$ -
448.142,99); 0060 -Recursos da CotaParte dos Recursos Hídricos (R$ -
53.868,30); 0080 -Contribuições de Intervenção no Domínio 
Econômico -CIDE (R$ -35,31) em descumprimento ao que determina o 
art. 1º § 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal. (Item 7. 2.7 do relatório) 
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d) As disponibilidades (valores numerários), enviados no arquivo conta 
disponibilidade, registram saldo maior que o ativo financeiro na fonte 
especifica, em desacordo a Lei 4.320/64 (Item 7.2.7.2 do relatório) 
 

 

EIS AS ANOTAÇÕES NO VOTO DO RELATOR NO 

TOCANTE A SITUAÇÃO SEMELHANTE À DESTES AUTOS: 

 

PEDE-SE CONSIDERAÇÃO E ACATAMENTO. 
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ISTO POSTO, DIANTE DE TODOS OS ARGUMENTOS 

ACIMA ELENCADOS E DE TODA A DOCUMENTAÇÃO ORA ANEXADA, VEM, 

PERANTE VOSSA EXCELÊNCIA REQUERER SEJAM RECEBIDAS E 

CONSIDERADAS AS PRESENTES JUSTIFICATIVAS, PARA QUE ENFIM, 

SEJAM AS CONTAS JULGADAS REGULARES, AINDA QUE COM 

RESSALVAS, TUDO POR SER DA MAIS HUMANA JUSTIÇA.  

 

Nestes Termos,          

Pede deferimento, 

  

Porto Nacional-To, 26 de Maio de 2021. 

 

 

 
 

 
Contador 
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